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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo




D E C R E T O N.º 068/2020 – 22 de setembro de 2020.

Dispõe sobre alterações ao decreto nº 067/2020 para autorizar o funcionamento da Rede Estadual de Ensino nos mesmos moldes da rede municipal.

A Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que compete ao Município deliberar sobre as medidas de isolamento e quarentena no combate ao espalhamento do COVID19; 
DECRETA: 
Art. 1º – O artigo 2º do Decreto n.º 67/2020 passa a ter a seguinte redação.

Art. 2º - Aplica-se aos estabelecimentos de ensino subordinados ao Governo do Estado de São Paulo as disposições previstas no artigo 1º.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


Gabinete da Prefeita, 22 de setembro de 2020.
ROSENILDA APARECIDA DA SILVA CRUZ
PREFEITA MUNICIPAL
[image: image1.wmf]
Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.

